EMENDA MODIFICATIVA


Emenda modificativa ao Substitutivo do Projeto de Lei n.º 8045/2010 - Novo Código de Processo Penal.


[bookmark: _GoBack]	O §1º do art. 27 do Substitutivo ao PL 8045/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. 
................................................................................................
§ 1º O laudo investigativo, produzido pelo Policial Civil ou Federal, formalmente designado pelo Delegado de Polícia para atuar na investigação, será executado com autonomia, imparcialidade, objetividade, técnica e cientificidade e integrará os autos do respectivo inquérito policial, com o objetivo de identificar autoria e materialidade delitiva, observado o disposto no §6° do art. 236.”

JUSTIFICAÇÃO

	Nos termos do entendimento firmado entre a APCF, ABC, ADEPOL e FENEME, a presente emenda objetiva fazer sutil adaptação na redação do dispositivo a fim de acrescentar menção ao §6º do art. 236. Esse dispositivo esclarece que o laudo investigativo e o laudo pericial não se confundem e que um não substitui o outro. Dessa forma, a compreensão do conteúdo do §1º do art. 27 restará facilitada, contribuindo para construir um sistema de investigação e persecução penal mais coeso, harmônico e, em última instância, efetivo.
